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O ECHO DO RIO
O mez de novembro está á porta , e por conseqüência

o tratado com a Inglaterra *stáá;«ltimar-se: esta crise
deve trazer im porta htis»n*6|^resultados : nem só pois nos
occupemos «on* a lui do Tl&bori' •

-¦Com a cessação d^ratado^ $c*mosde mãos abertas
e soltas, para regularmos por ^a|) modo , nossas tari-
fas das alfândegas , podendo atigffftátat; ou diminuir co-
mo «ntendermos , os dfaHtoe de importação; nem sup.
pomos, que com nosd^e repita', o que lia pouco *e fez
em Montevidéo, onde e^francezes exigiram , -que o go-verno desse Estado sií^çndesse .|s contribuições , qüetinha julgado preciso estabelecer. n.f *

• 'Muita'' g£nte ha 4<qijê supgãíe , qíie a cessação do tra-
tado com a Inglaterji|i •) »c pa^ós a entrada naterra da
promíBSflo; porquê entendf > {Jue desde esse momento '
nossos direitos de importaçfto poderão de tal modo ser
elevados , que o excesso cubra o nosso deficty.• é segun-
do muitos , o uni^o* meio adj equilibrar nossas finanças.
Pensarão assim os fiossos estadistas ? nfto é possível: é
um absurdo, em que nftiS podemos, euppor, que elles
caiam : com tudo, devemos dUel-o , no corpo legislativo
algumas vozes teiÉsillo ouvidas; que parecem mostrar,
qne ha ahi pessoasiinbiiida» destas idéias. i

Muitas vezes ò augmento na tarifa, diminue a som-
ma das quantias percebidas por direito de importação : e
se matéria ha delicada em economia política, é saber
quando se podem augmentar taes direitos , que d"ahi nfto
resulte prejuièo;lia a pezar milhares de circumstancias.
O crime de contrabando >é sempre crime popular; em
todas ae nações, em todo o mundo o contrabando é cri-
me popular. Os povoa mais adiantados , que mais bem
organisadas tem as sua* administrações fiscaes, sfto per-
seguidos por esse Hagello constantemente. Entre a Fran-
ça e a Bélgica'haum cordfto triplicado de agentes dua-
neiros, para perceber os direitos de entrada e sabida: e
com tudo o contrabando se faz em muito grande escala.
Lembrara Inglaterra, é lembrar o paiz , cujas reparti-
ções alfandegaes, tem a mais perfeita organisação conhe.
cida ; e todavia entre a França e a Inglaterra , e sobre
tu Io entre a Hollanda e-a mesma Inglaterra, se faz um
contrabando espantoso. ."•¦•".*-• '-*

Furtar ao rei nSo 6 crime, diz o riffln põrtuguez,
Entre nús temos desgraçadamente mais de um exem-

pio, Não lembraremos o commercio da escravatura , ani-
roado por motivoa muito especiaes s aqui mesmo na corte

nfto ha contrabando ? talvez nfto erremos em calcular em
mais de 20,por cento da receita da alfândega , as fazen-
das, que são passadas por contrabando.

E aqui só se faz o contrabando nas mercadorias de
fácil passagem. Mas ,, olhemos para nossas immensas e
desertas costas : para essa innumeravel quantidade de
ilhas , cada qual com as melhores proporções : e quem á
vista dellae dirá , que é possível evitar o contrabando ?
Que meios se poderfto empregar ? a força é impotente ,
porque os encarregados de a empregar, em breve sfto
conniventes ; os tribunaes sfto inúteis , porque os juizes
não se atrevem; pois até sua vida corre risco. Com a
maior facilidade pois Be poderiam estabelecer por ahi de-
positos , d'onde depois de fazer a introducçfto nos merca,
dos , e a impunidade dos contrabandistas , q-gasi se pôde
dizer infallivel , Uo infallivel como é boje a de um im.
portador de africanos.

Quanto a nós em geral, nossos direitos de importação
em vez de augmento, deveriam soffrer diminuição: é
necessário , que os direitos a pagar nfto sejam superiores
aos riscos do contrabando ; porque se o forem , immedia.
tamente se fará o contrabando. Hoje grande porçío de
joj-as , e relógios vão á alfândega, porque os direitos de
importaçfto nessas mercadorias, estilo reduzidos a 5 por
cento ; mas em quanto foram de 20 , ninguém lá levava,-
cousa nem-uma dessas. O maior contrabando , que hoje
se faz é o de africanos ! mas , fossem elles adooittidos ,
ainda,mesmo pagando 40 ou 50 por cento de direitos, e
conservassem,Ibe a mesma perseguição <• e veriam , que
nfto haveria mais um só de contrabando.

Ha fazendas , que por seu grande volume , e pequeno
preço, podem soffrer um augmento ; taes são as baetas ,
e outros tecidos similhantes; mas as fazendas de pequeno
volume e grande valor, immediatamente , que lhes forem
augmentados os direitos, deixarão à)e comparecer nas
estações fiscaes,

Nfto se enganem pois os nossos legisladores, e nem
se illuda o publico: a cessaçfto do tratado com a Ingla-
terra , é uma grande vantagem para o Brasil, porque nos
deixará livres para tratarmos com quem quisermos , e
mesmo com as condições, que mais vantajosas podermos
obter ; mas , pelo lado. financeiro, é preciso nfto se dei.
xar illudir ; a vantagem hade sei- pequena ; e talvez , que
se se proceder sem o tento preciso , em vez de vantagem
haverá prejuizo. Nao se pense , que na alteração de noa.
sas tarifas , está o remédio a nossos males financeiros. O
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equilíbrio entre nossa receita e despeza , é de absoluta
necesBÍdad*-:p|K)r«JW ' l}tssClt$8H$ nao.-ptolJíe.ra.ttStSíl*
como po$ia pJtfperar» nelft nôslo comríiíifciít, 'jkajnrt Iicjé»';
sa iuQtl^trílb i p f|| j« elhètfffiôs e nos enirítaimt* era
promòVer o bem real do paiz , occupamos-nos com me-
taphysicas , cora palavras sonoras , e só porjellRnspomos
em risco nossa vida4'|d|if'|" ^li *|ré|'feimifeíííyltlí
continuado , é impossível : atraz delle está a banca-rota ,
e atraz da banca-rota ou antes de companhia ...com,..ella
está a conflagraçfto geral, e com esta a subversão da so-
ciedade inteira. gg11F-gàis ;¦ ll;~> 1 *-;5**

E se a cessaçfto do tratado com a Inglaterra apezar de
nos deixar livres : nempOriisSO faz d^tófiparecer o defi-
cit de nossas finanças , e se com este não é possivel viver
vida longa , é-claro jTTue a nossov-estadistas cumpre nr-
dàgàr, outros meios, de aciidlr-jios;,' e-.a."nacio.cumpre .
preparar-se, para o que os legisladores entenderem pre-
ciso. Cumpre, quando se nos exigirem sacrifícios , ,que
nao comecemos logo por clamar contra eílés, querendo
aqúiltôYque longe"de" iiòs lazer bem, nos fará mal e!
muito mal.

^Eftam ètórittò puTSliéò lia proposições ,: qué Se podem
cótéfrêtêr ; hafMos asseverados, que Se ptídem explicar :
nias" Umyrt;:hk«lgúMs,'bujá Verdade éforça còrifésskiy'
è-hliòlítfas, qtfè só tem úmàrespoèifà1: ^-e mentirá. —
H&tieãdo 'destes 

últimos* ándi o PKároí; mas nós \ qüè
râs''^fe|)Òzèíàibâí "a 

illüstar a*bpimáb pábííca, pí:f'a que
sê ettá Md dèáváíré, aqui emíUiretnós com fránij^áa ò
ntrèiáojüiiò', Devemos fíoTêrtvadVèrtir', queiiieiiciohíiiiífo
etegístrando àl^úM factbs, hSõ^uère:riois com ifeêoappfb-
xii qüãèsquér outros asseverados : íailatnos exehipliliea-
tiváínèrite , e ió pátadàí ofná:íáiijrjíítiJa do cOnteníporáneò.

1° Manejos immoraes , de queòmíníèièrU É^Mf-'-
vwpa¥afiákée Múmpliar• â sua chapa. Àppttèadò-^o
tóiniítéíÍO'Slic«Éiíal,iélíe4itíf6 : Sètia veídádé^ appíiteídu ao
d^ 23idèiíjalfebfd* I»40fr *' Jkiifi ¦ : sup , orWwteii
-WstSmiam-i que õ imperador ainda ctdhàtitimuita-

màwivSr. iVóffèé 0o &rl Viama, para éútí>m<M
p^^%Ma^^f^mhei\^^^^gkém ê<ii^h% "neftíb :
slfel p foíqiie Si M. %iftò f.ódfe fccliat- híuçW yàrà'^!» '-em:

pregs^a^ríellesi^ue « l*i jülgmi ein idafte «tifltctehtêv -•
»$¦;*^bia-se-, '«tíê0. yV. »eW/i«f fèeiiSomtrâisè1

naMàpiiaSr.Salmã^rJôsêM
duqiiélíãofoêsie etãlú ò Sr.SaPÍiMÍm déigoUsàe
^tf*r».»lE?%^tHfa',^^
sas cousas com pmmi wlgtoma>>} nem tébti riíiôeé' pira'
ptef8íííffo»Sr; Srfi*áídor José'Maciel a íient^üi» dí* %Vus
eciMégaé. -S: M.-OJfosè «MolVe «ffl elèiçôesí, ^'poríàèô!
iSãOSéntb, que nem ou «qlieile flfeíse d^s** ete¥táy Wia'
Wíffò^m bsiélieitõí sejità'digttí*.. - íkhuíg-
964." 'Mwqmftd:o4átífoàrui\fogo>q<ue 

Utoprescn.
tiu ? excluiu o Sr. Salvador. E' mentira? »pÒi-qüé'i>'níi^
afetfiào rito excluiu ninguém : a"prçsentado.?o noirte flo
Sr,«jAhdréai Aotí eleitores 9 r© ministério, á approvou ij e
eonüwrreram, alguns membros do gabinete, (e n4o o.gahi-
nete) pana que elle tivesse votos:, mas,isto nfto é excluir.

Mi!Esçolheu{omihuterw) oSr.\Andréa, cidadão
mil msilôpeU paço. E' tnentba, "que ò paço nfto pôde
olhar, malilm esoellente em pregado,, cheio de serviços e
merecimentos, e que nunca se importou comopaço. Nâo
ha:facto algum , pelo qual se possa demonstrar a propo-
íição do contemporâneo: de quem exigimos , quanto em

nós é , que quando fallar do paço , falle com muito aca-
taftiétlto; {pois que este termo C&llectivo , no sentido em

qu« Wi tôiaadô¦ ,-¦; eotnprelifrtídt- tbtiita gente : e Rlgnem

p^^McfiteitÍl^ttt«^^"Ílís;nte:litroikf'a algue».':í"'
6." Não recusou (o ministério) ante nem-uma in-

tmmq$& mentira, *

8." Nào faltando nos roubo» dos votos, praticados
pelas mesas-fios coürgias eleitoraes da provincia , se-
ffundo cartas, que de diversos logares tem vindo. E'
mentira o roubo dos votos , e é mentira a vinda das car-
tas: nem os que passaram attestados contra o doutor
Azevedo eram capazes de dizer tal cousa.

9." Aqui mesmo no collegio da corte, roubaram
; immensvsyotysãaSfi Saturnino. W mentirá , é,ca,-

, Jumjija. .atroz , é.insultOiigrpsseirocMspi.do no rosto .de.ci*!,,
dadãos , -cuja honradez e probidade «stíio muito acima
dos latidos do Pliqrol:...alguns, eramjnesmo apontados
como inclinados4»'votar ftilée c'aiiâiüatt>!: ignoramos, em
que.,çeiiydo.o,;flzerain. . :;,,..; ij ;.:,'- ;,.-; ::.:oi. ;•, sii .:"ii! (J

Mô -Quar^.fi governa é »ipt(<p.riby qm cabala
para por na.mr-sa um de seus membros. E' mentira :
para que o Sr. Paulino fpsssfe.pMèsidente daimesa eleito-
rai, não foi preciso cabala; bastou , que o seu nome fosse
lembrado , sein qne; talyea hoje -sejapossivel averiguar ,
quem-.-tevè-«jssa,lpMí.brariÇ?.(i. olifislíoq , ¦::¦'.. >í) :/-....- o.: !-..

. l-li" Com ofimdçir.oubar votos a um candidato.
Mente , mente .nieiite. E como pôde o presidente roubar
votos ? é elle, quem Os couta ,-oií quem lê as cédulas?! ri-

,1^.°, O inip&mda-r¦..Ita.de ip0r.Jhrei<i eScolh'roo,Sr,
Torres , o Sr. Vianna ,,ou.o,Sr, Andréa, quando a
nem-um delles €SCHríJ)ie>;ia^: se ei» logat de qualquer ,
atestes,,.,.;¦ houvesse outro, nome na iisla triptice. Não
poJtíuio o contemporâneo iSabfcr ,ilaa intenções de nin-
guem , e menos de S. l\l.;, esta sua proposiçfto eqüivale
a,tinia mentira de;,subidp, gráo.,--,. ,,.. («m q &o í ,,,.,-r «!¦« *

il3.°, Teremos p<m um, scrtiiàor,, que nem gozada'
inteira,cmfià.nçM.do inonifrcàaí,, w<»«da,ç.ot(fiaín^a*.d<^''
povo, Mept.e:: ;(jualq,«er 4os; tr,SS gí)?a ,jda çon%nç!*, d«j>
monarcha , porque se não gozassen),, não oçcupariaiu oa
iijipt>rj*(Htesíiem-prí|ÍjS.Sjj fB>;.iq.»,§,se;s-(Ji»:in:,.re,,goíain,dj|i
ccnflançii do povo., p0qu«.aliás íiftü.tífria qualquer delles .
a.gira,H,d« voteçâft,,,qrte-;Vsv#if %,iBa*S8Sí.votaoJ«,,,o§ç.iAjn-
dijéa,,; teitey»jp,eliaí, 4s0;â .ffitçis.m.aisi^ue, o,Sr.; Saturnino,-,,

vM-.° -Tqi^j'as,,fm0,egfi:a]os,yqi(0iqMÍ^(rat(i Wiosirar-
se:md^vdéntfi.^:j^r,am,.4Hieuçuí^
ca#à<:,t<»alla8SitíPSP#l$?.:Sa$ur*iÍ0Qié fiy.^m^A^i,., . i[-JSO,
ey\5.°r,$ue quçMÕa WtyW.&fyp(,t^do#,;pfojfietfâ0-fe¦

fitas J| consideração eípa.tvocpiM>rWí-mPf^Vi*y -. :« ¦-,¦",.,
,\,6.° Q Sr. ffunorio. escreveu uma .circular aos

eleitores,da.prowinc^,:W.-M^'^x^,.-. r... í>;.,. ^,,;,.,;;,,'., ..
17>1 P.SrvSat^rn^.mJ^muiumaderrat».^ (0,e<4.

liontamuito, E' m'çn>W»-*.«í«S*%aiõ,es^ qualquer ab eom»
píehendtí. s -. MtílBB -'ii éosiràh so •:¦>•'¦-,¦-¦• ¦¦-i-u ,>,•<¦¦,•.

4,8.° O oavermfd^u^^g^tmaimportância,q»e«»<*.
da nem-um cieladião $eç£Í84.4o:.gpvern»,. W me»lArii. <
,-Todas estas,me(itÍRaR,se,aclíaBj «m)Uinaíó-:eóhM?ina!d&,

n. 1-02 do Phçtrol.- podiarnps, apontar muitas mais 4a
mesmo numerQ;, \jft rJec^.da urn.dos ioutros: mas receia-?
mos enfastiar os nossos leitores. , • „ ., j ,

OS CONCELHOS DE QUALIFICAÇÃO.
Nada ha tão fuuesto nas sociedades como o provisório ;o provisório esclue toda a idéia de permanência, e por
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conseqüência de duração e vida. Um regente nao tem a
força precisa, porque é provisório ; um ministério ..,, que
nào é parlamentarmente organisado, nos governos repre-
sentativos , nfto terá a força precisa , porque será sem-
pre julgado provisório 1 tudo finalmente , que nfto tiver
caracter de permanência e estabilidade, não terá a força
précisVpara chegar aos altos fins da sociedade.

Estas reflexões, asquereinos nósupplicar aos concelhos
dé qualificação, porque estamos no mez de janeiro ,
meà , em quê á lei Cs manda reunir. Podem estes cofcce-
lhos cumprir os dèvéres , que a lei lhes tmpoz? Nftore
nfto porque não técu estabilidade, porque sftò provisório».

_ O concelho de qualificação é presidido pèio juiz de pai:
mas o juiz de paz é um cada anno : e por conseqüência
a lei supr^f^1?%í|^ii(ftn,P^fnlí%ytft>»'hâ;o oé
do anno seguinte : e assim ordinariamente acontece. Os
outros membros do concelho sfto tirados dos eleitores da
parochia, ou escolhidos pelo presidente: em umas paro-
chias nfto ha os eleitores tufficientes, é por conseqüência
o juiz de paz escolhe quem quer: em outras bi demais ,
e os que vão ém um anno, não vao em outro anno. E mu-
dadOS OS eleitores, está mudado o concelho. i •

O inconveniente, que d'aqui resulta é , que nfto é alis-
tado quem está muito nas circumstancias de o ser , e que
sem motivos justificados ê excluído do serviço alguém ,
que muito bem o poderia fazer. Ha alguém , qne tem mais
alguma influencia ? nfto é alistado , porque o concelho
raciocina , que acabando suas funcções , logo que acaba o
alistamento annual, nem-um proveito tira de alistar um
cidadão, e assim comprometter-se com elle, quando mui-
to provavelmente esse cidadão no anno seguinte deixará
dé ser guarda. Outro , que já o era , 

'empenha-se 
para o

nâo ser. Nftò tem nem-uma dás circumstancias , que a lei
exige para ser excluído ; mas o concelho raciocina , que
se o nfto excluir, outroro hade excluir; e por tanto se o
sugeito hade dever obséquios ; apressam-se em lhos fa-
zer , para que lhes fique na obrigação. B96&íJ:h

E porque nfto fui o concelho o seu dever? porque
nâo cumpre com a lei ? Primeiramente , porque de a nfto
cuffipTir,'llie' não resulta á mais pequena responsabilidade.
E depois, jjòrqúe' de alistar este' òú áqüellé individuo\"
oúdeo nãd'èJtcItfifdò alistamento lhe resulta uma inimi-
zádé^aWtò do'indivíduo', como d*íáqüéllesyqtfè for èllé Se
interessam, que nunca se esquecem dos nomes dos fnem-
br*oé ao coiiicèlho ," eni qüaütòtí publltô néms'sâbe quem
ellêWfeftd', hemos saèrífieíos", que fazem , pára ào menos
lhe pagar com a sua estima e consideração! E fazendo
fãvoíes";'• os'favorecidos 'sempre cõrísêT^atn àl£üro& grati
dão. E custa tfto pouco fazer favores do que él alheio !
Do pão do nosso compadre grande pedaço.

Mostrado o mal e a sua causa , não é tâo difficil reme-
di&l-o. E' preciso , que a qualificação dos guardas esteja

confiada á pessoas , que tenham alguma responsabilida-

de, se deixarem de cumprir com os seus deveres , ao me-

nos que sejam certas e designadas , de modo, que tenham

a responsabilidade imoral: é preciso, que essas pessoas
tenham alguma permanência, de modo, que em um anno

se não desfaça, o qúe se fez no anno antecedente.

Os corpos de milícias eram formados do mesmo modo,

que sfto os da guarda nacional : eram Brasileiros, que
tinham algum estabelecimento, os únicos, que formavam

parte desses corpos : e os corpos de milícias eram muito

mais numerosos , que os do guarda nacional. Pois a es-

cala dos recrutandos era mais pequena, porque hoje todos

tem o rendimento , que a lei exige para ser guardas , em
quanto em outro tempo para as milícias se exigia sempre
algum estabelecimento, cujo rendimento era muito supe-
nor. A razão por que os corpos de milícias eram mais nu-
merosos , consiste na diversidade de modos de se fazer o
recrutamento : para a guarda nacional o recrutamento é
feito pelos concelhos de qualificação; para as milícias o
recrutamento era feito pelos ofliciaes, cujas patentes eram
vitalícias, e que por conseqüência se deixavam de order
nar o recrutamento depois de uma vez o terem ordenado,
era por passarem a postos superiores, o que longe de
lhes tirar força , lha dava maior.

. '"vvvm&tscAimiim&at^í námq
Sahiu á luz o Pharol defendendo os portuguezes coft-

tra o ministro da justiça , que é aceusado de ter dito , que
os portuguezes são como os escravos, audazes quan-
do vêem o chicote a traz da porta , )<s humildes quando
o vêem na mão do senhor, W necessário ter descido ao
ultimo granada immoralidade e d» baixeza, para terá
audácia de inventar e propalar similhantes calumnias.
Nâo nos oecuparemes em justificárooiinistrod»justiça :
é muito superior, muito superior ás perfidias e atroci-
dades do Pharol%ipara que careçade justificações:
mas pelo mesmo Pharolmostraremos o espirito, que o
anima.

Diz o contemporâneo , que o actual gabinete é culpado
das cprrerias , que em 3 e § de dezembro de ,1833 se fi-
zeram contra os portuguezes, que foram assassinados
dentro de suas próprias cassai estávamos no Rio de Ja-
neiro nesses dias ,.nero ajpda.daqui sahiwes depois disso,
e nunca nos constou , que um só individuo fosse então
morto : poderemos estar esquecidS. mas pensamos não
errar asseverando ao contemporâneo , que está perfeita-
mente enganado. E que culpa tem o Sr. Honorio, do que
então se fez ? Na primeira pagina desse mesmo numero
do Pharol, não está escripto , que em 1833 nfto gozava
o Sr. Honorio de influencia alguma no governo ? Não
era então o membro proeminente do gabinete o Sr. Au-
reliano , que com melhor geito se dobrava , ao que lhe
ordenavam os regentes oceultos ? nfto foi essa a época
da omnipotencia da câmara dos deputados? e quem era
então o chefe da maioria dessa câmara , e seus ministros
mais influentes ? O Sr. Honorio não ; o Sr. Vasconcellos
nfto. .0 Sr. Torres era ministro , mas tão pouco agradou
á maioria do tempo, que reunidas as câmaras , teve quasi
logo de retirar-.se.

E' assim , que o Pharol escreve ; diz em uma pagina
o contrario do que disse oa antecedente. Vamos a outro
facto. Diz o Pharol, que a sociedade de colonisaçfto era
quasi toda composta de portuguezes : e que a sua ruína
deve ser attribuida aos homens ora no ministério. O con-
temporaneo parece , que falia no mundo da lua. A socie-
dade de colonisaçfto foi dirigida pelo Sr. Hollanda Ca-
valcanti, qae nfto é i porta gueí j mas pefai má direcção
desse Sr., apezar das usuras delia, foi em constante
atrazo. Ahi está o Sr. Moiiteauma, que lá brigou as
maiores com o Sr. Hollanda; não se lembra todo o Rio
de Janeiro dessa briga . ,- . -

Teve então o Sr. Hollanda, de deixar a presidência da
soeiedade , e para o substituir foi eleito o Sr. Menezes de
Catumby, que tambem nâo é portuguez. E o que fez
e6te da sociedade : até hoje ninguém o sabe. Sabe-se ,
que um pobre colono era obrigado a pagar 400 réis cada
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di» para seu sustento ! e que os dinheiros da sociedade
rendiam 9 por cento ao anno ; e que apezar disso foi a
sociedade em progressivo decrescimento. Como com taes
usuras pôde ella perder , é o que não sabemos : irias o

que sabemos , é que a» influencias , que nella dominaram,
nem eram portuguezes , nem eram os homens hoje in-
fluentes.

Mem amigo e Sr. do Pharol: outro ofBcio: em histo-
ria está muito e muito atrazado , ou entfto tem muita e
muita má fé. Estes erros sao escriptos ou por nfto saber,

noa por querer de propósito érrar.! Escolha o que quizer:
mas 'em todo o caso outro oflicio. • " ' <i-j.':¦¦•"<

EMIGRAÇÃO DOS PORTUGUEZES.
O Pharol denuncia um escândalo, o maior que pôde

dar-se: o gabinete oppde.se á emigração dos poi tugue-
les ! O gabinete actual, oppondo-se á entrada de portu^
guezes no território Brasileiro , é escândalo intolerável!

, e tanto mais intolerável, que os membros, que formam
o actual gabinete , tem muitas vezes sido accusados dé
se ligarem com o partido portuguez ! Se recorrermos ahi
ás folhas publicas-, e talvez mesmo ao Pharol achare-
mos , que uma das imputações, que mais tem sido'feitas
aos chefes do grande partido nacional,, é terem-se ligado
com portuguezes , e quererem fazer prevalecer interesses
portuguezes.

E' tão miserável esta intriga, que só a podemos de»-
culpar com a necessidade , que tem o contemporâneo de
encher as suas doze columnas.

DIREITO NACIONAL.
O direito de mudarjim governo é um direito nacional,

diz o Pharol, copiaiffll o Indígena; mas que quer isto
dizer? Depois de determinado o governo , pôde a nação
em todo o caso mudal-o? mas então quaes são os efieitos
de contracto social ? não é um contracto synatlagtnati-
co , que estabeleceu direitos e obrigaçôe» para ambas as

partes? E entfto segundo os princípios mais triviaes de di-
reito não é claro, que só pôde tal contracto ser dissolvido
por mutua vontade dos contrahentes , ou por sentença
dada por violação das cláusulas subetanciaes ? E neste
caso quem será o juiz ? será o governo ou a nação ? qual-
quer d'ellea não è juiz suspeito por ser parte interessada?

A conclusão de tudo isto é, que muita gente falia Bem
saber o que diz : e que o Pharol está nesse caso, pois
de certo , muito de certo não está habilitado para dar
resposta gatisfactoria a estas perguntas , de modo , que
fique salvo a sua proposição.

Até hoje as nações tem estabelecido os céus governos:
mas quem os tem mudado , isso ê cousa muito diversa.
E quem os hade mudar para o futuro, isso ainda ninguém
sabe: muito provavelmente quem os tem mudado até
hoje.

REGULAMENTOS ELBITORABS,
E' cousa ,• que o governo não pude fazer, diz o PAa*

rol copiando o Indígena; e isso pela mui simples ra-
zão , de que o governo pela constituição, está antorisado
a fazer regulamentos para a boa execução das leis ; mas
rão ha lei eleitoral, logo não podem haver regulamen-
tos. E»ta arguraen^çãb não tem replica: apenas oflere-
re«e uma pequena duvida , e vem a ser : não havendo
lei tleitoral, nem ppdeijdo o governo expedir regulamen-
tos, como se hão de fazer ?s eleições ? E quem á , que

repara em tal inconveniente ? não se façam eleições , e
tudo fica acabado. Muito juizo tem o Pharol, e raais o

seu mestre Indígena !

O SR. OTTONI,
Dizem-nos, que está iu corte esta personagem. Se as-

sim é , (o que somos aliás obrigados a crer, pelas pes-
soas,, que o asseveram , ) devemos confessar, que muito
decaindo está esse archanjo. O Sr. Ottoni, que em 1840
tantos louros colheu, que era o heróe de todas as convic-

ções, está tão esquecido como o sempre celebre, Ore-
lhas, seu querido companheiro em suas tarefas patrióticas.
Ingrato povo1 (povo ojttonico! já se sabe.) , ,,••

i Z .^TRATADO COMI. A.-l>Wa»Al^ítRA«.:.:,* ei ,.
Asgevera.se , que o Sr. Araújo Ribeiro, que for» man-

dado á Inglaterra em missão especial, para celebrar um
tratado de commereio , estava a retirar-se ^ por não que-
rer o ministério inglez tratar Bobre as bases apresentadas

por elle. Qual será o desfecho de tudo isto ? Apressar-se-
ha o gabinete em mandar a tfutras cortes tentar o que
em Londres lhe não querem admittir ? Parece-no* que
o deve fazer. d

IMPRENSA.
j 0 governo portuguez apresentou um projecto de lei

incumbindo á câmara dos pares o julgamento dos delictos
da imprensa. Entendemos quanto a nós, que há crimes

, de imprensa , que só podem ser julgados pelos tribunaes
comrauns; mas também ha outros , que absolutamente
não podem ser julgados por elles, A injuria ou calumiiiá
ao monarcha , ou á imperial familia , e ás câmaras podem

, ser debatidas no tribunal dojury ? Mas de espaço trata-
remos desta matéria.

O NACIONAL.
Rssuscitou o Nacional .¦ longa vida tenha sem mais

eclipses, . , ., : , < | • • ¦

MONTEVIDÈO.¦.:. '. •¦'¦ . e : ,. . • ,r , t
Oribe atacou finalmente a capital do Estado Cisplatino;

mas depois de vigorosa defesa , foi obrigado a retirar-se.
Diz-se, que os cercados perderam cousa de 200 homens :
se assim foi, a perda dos sitiantes deye ser orçada em mai» ,

j de,800 homens. .' |C ,..,,.,,. ...,.„_...:
Outro ataque ainda, e outro igual resultado., e Orib*

ficará reduzido a inacção., E se março chegar a seu fim,,
sem que elle tenha conseguido entrar, qual será o resul- •
tado provável ? A sua derrota completa, triumpho com-

j pleto de Fructo. ,.'-,'

]9ESPANHA.
| Á rainha deplajrçu. perante o notario geral do reino, aet

verdade, o que se havia dito a respeito de Olosaga: a sua
declaração foi reduzida a escripto e assignada por muiT

| ta? testemunhas. O que pretende fazer dessa declaração
o Sr. Gonzales Bravo, chefe do novo ministério ?

(Olosaga eecreyeu áo Heraldo, que primeiro publicara,
o facto, uma carta chamando-o calumniador, e declaran.
do-lhe, que o ia chamar á responsabilidade. % na cama-
ra dos deputados declarou , que queria fazer fio novo ga-
hinet.e uma interpt-llsção sobre os meios por que havia
obíidg a demissão de seus antecessores , e entrar a subs-
tituil-os.
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